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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO MARAJÓ-BREVES
1. PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR PARA A O CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO MARAJÓ-BREVES

2. Classe: Assistente.

3. Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
4. Tema: Química  Geral 
5. Número de vagas: duas (01) vaga

6. Justificativa.
O Campus Universitário do Marajó-Breves da Universidade Federal do Pará, propõe a realização de concurso público uma (01) vaga para professor Assistente, em Química Geral em regime de dedicação exclusiva, para atuar no curso extensivo de Licenciatura Plena em Ciências Naturais, em virtude da inexistência de corpo docente em atuação no Curso neste Campus.

Em função da não existência de corpo docente para compor a banca o processo seletivo ficará a cargo da Faculdade de Ciências Naturais do Instituto de Ciências Exatas e Naturais da Universidade Federal do Pará e realizar-se-á em Belém, Campus Universitário do Guamá – Rua Augusto Corrêa nº 1– Campus Básico.

II- DA INSCRIÇÃO 
1. 1. Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se ao concurso graduados em Licenciatura em Química ou Licenciatura em Ciências Naturais ou Química Industrial ou Bacharelado em Química, com titulação mínima de mestre em Quimica. O diploma  de Mestre deve ser expedido por Instituição de Ensino Superior, nacional ou estrangeira funcionando legalmente, registrados ou revalidados. 

2. Local: Secretaria do Campus Universitário do Marajó-Breves, endereço: Av. Anajás, s/n°, Conjunto Bandeirante, Bairro Aeroporto, CEP 68.800-000 – Breves/PA. Telefone/Fax: (91) 3783-1129.
3. Horário: As inscrições deverão ser feitas no prazo de (ver edital) a partir da data de publicação do edital do concurso no Diário Oficial da União, no horário das 08h às 12:00 horas.
4. Documentos para inscrição no Concurso:
a. Curriculum Vitae na plataforma Lattes, impresso em 3(três) vias, acompanhado dos documentos comprobatórios; originais se for feito presencial e autenticados se for realizados via SEDEX.
b. Memorial, em 03 (três) vias;
c. Requerimento de inscrição, devidamente assinado, disponível no endereço eletrônico www.ufpa.br/concurso;
d. Diploma de graduação, e/ou certificado de Licenciatura em Química ou Licenciatura em Ciências Naturais ou em Química Industrial ou em Bacharelado em Química, com titulação mínima de mestre em Química.
e. Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção da inscrição estabelecido em edital;
f. Documento oficial de identidade, e no caso de estrangeiro, passaporte atualizado, com visto de permanência em território nacional que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil;
g. Prova de estar em dia com suas obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
h. Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
i. Cédula de cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;
5. ETAPAS: A inscrição constará de duas etapas a saber: 
               5.1 – Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.
               5.2 – Homologação da Inscrição será realizada pelo Conselho do Campus Universitário do Marajó-Breves após análise dos documentos apresentados e divulgados pela UFPA.

III – DA COMISSÃO EXAMINADORA.
              O Campus através do Conselho Deliberativo, indica para banca examinadora do concurso, 02 (dois) membros, a saber:

1. Profa. Dra. Elizabeth Maria Soares Rodrigues (ICEN/Instituto de Ciências Exatas e Naturais).

2. Prof. M.Sc. Jorge Raimundo da Trindade Souza  (ICEN/Instituto de Ciências Exatas e Naturais).

E para indicação pelo CONSEP, os seguintes professores:

3. Prof. Dr. Lourivaldo da Silva Santos (ICEN/Instituto de Ciências Exatas e Naturais) 

4. Profa. M.Sc. Antonio Claudio Lima Moreira Bastos  (ICEN/Instituto de Ciências Exatas e Naturais).

5. Prof. Dr. Carlos Emmerson Ferreira da Costa (ICEN/Instituto de Ciências Exatas e Naturais) 

6. Prof. M.Sc. Jorge Ricardo Coutinho Machado (ICED/Instituto de Ciências da Educação) 

IV- JULGAMENTO DE TITULOS, PROVAS E APROVAÇÃO
1. Provas e Títulos - O Processo de Seleção compreenderá as seguintes etapas:
a) Títulos – Caráter Classificatório 

b) Escrita – Caráter Eliminatório e Classificatório;

c) Didática – Caráter Eliminatório e Classificatório;

d) Memorial – Caráter Classificatório

2. Julgamento de Títulos – O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecimento pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação especifica. 
Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades.
I - Grupo I - Formação Acadêmica;

II - Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

III - Grupo III – Atividades didáticas;

IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
2.1 – PONDERAÇÃO E PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS

1. Títulos decorrentes de Atividades Didáticas (máximo de 3,0 pontos)
a) Docência em Graduação:

· em disciplinas na área do concurso (0,75 ponto cada)

· em disciplinas de áreas afins a do concurso (0,5 ponto cada)

· em disciplinas de áreas outras (0,25 pontos cada)

· orientação de TCC na área do concurso (0,15 ponto cada)

· orientação de TCC de áreas afins a do concurso (0,1 ponto cada)

b) Docência ao nível de ensino médio:

· em disciplinas na área do concurso (0,2 ponto cada)

· em disciplinas de áreas afins a do concurso (0,15 ponto cada)

· em disciplinas de áreas outras (0,05 pontos cada)

c) Docência ao nível de ensino Fundamental

-  em disciplinas na área do concurso (0,2 ponto cada)

       - em disciplinas de áreas afins a do concurso (0,15 ponto cada)

      - em disciplinas de áreas outras (0,05 pontos cada)

2. TÍTULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES CIENTÍFICAS, ARTISTICA, TECNICA E CULTURAL  (máximo de 4,0 pontos):

a) Autoria de Livros científicos:

· na área do concurso (0,75 pontos cada)

· em áreas afins do concurso (0,5 ponto cada)

· em áreas outras (0,25 pontos cada)

b)  Co-autoria de Livros científicos: 

· na área do concurso (0,5 pontos cada)

· em áreas afins do concurso (0,25 ponto cada)

· em áreas outras (0,15 pontos cada)

c)  Trabalhos publicados em periódicos especializados:

· autor na área do concurso (0,5 pontos cada)

· autor em áreas afins do concurso (0,4 ponto cada)

· autor em áreas outras (0,3 ponto cada)

· co-autor na área do concurso (0,3 pontos cada)

· co-autor em áreas afins do concurso (0,2 pontos cada)

· co-autor em áreas outras (0,1 ponto cada)

d)   Capítulos de livros:

· autor na área do concurso (0,3 pontos cada)

· autor em áreas afins do concurso (0,2 ponto cada)

· autor em áreas outras (0,1 ponto cada)

· co-autor na área do concurso (0,2 pontos cada)

· co-autor em áreas afins do concurso (0,15 pontos cada)

· co-autor em áreas outras (0,05 ponto cada)

d) Trabalhos apresentados em congressos, simpósios, seminários e outras reuniões similares, organizadas por sociedades ou academias científicas nacionais ou internacionais:

· na área do concurso (0,1 ponto cada)

· em áreas afins do concurso (0,05 ponto cada)

· em áreas outras (0,025 pontos cada)

3. TÍTULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES ACADÊMICAS (máximo de 2,0 pontos):

(Considerar o grau mais elevado dentre os itens de b - e; itens não cumulativos)

a) Diplomas de Mestre:

· na área do concurso (1,0 pontos cada)

· em áreas afins do concurso (0,75 pontos cada)

· em áreas outras (0,5 ponto cada)

b) Certificado de Especialização com duração igual ou superior a 360 h:

· na área do concurso (2,0 pt cada)

· em áreas afins do concurso (1,5 pt cada)

· em áreas outras (1,0 pt cada)

c) Certificado de Aperfeiçoamento/Atualização com duração igual ou superior a  220 h:

· na área do concurso (1,0 pt cada)

· em áreas afins do concurso (0,5 pt cada)

· em áreas outras (0,25 Pt cada)

d) Atividade de Monitoria ou Bolsa de pesquisa comprovada:

· na área do concurso (0,3 Pt cada)

· em áreas afins do concurso (0,2 Pt cada)

· em áreas outras (0,1 Pt cada)

e) Láureas e prêmios acadêmicos:

· na área do concurso (0,5 Pt cada)

· em áreas afins do concurso (0,25 Pt cada)

· em áreas outras (0,1 Pt cada)

4. ATIVIDADES TÉCNICOS-PROFISSIONAIS (máximo 1,0 ponto)

    a)
Direção de Instituições de pesquisa e /ou ensino:


-
Na área sob concurso                                                  


-   Em áreas afins                                                           

    -    Em outras áreas                                                         

3. Prova Escrita 

3.1 A prova escrita versará sobre item sorteado do programa do concurso e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. Essa prova destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor, por escrito, conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos. Será realizada imediatamente após o sorteio do tema.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.
3.2 - A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados:
1.  ESTRUTURA ATÔMICA


1.1. A natureza elétrica da matéria


1.2. Experimento de J. J. Thomson

1.3. Experimento de Millikan

1.4. Experimento de Rutherford

1.5. Origem da teoria quântica


1.6. Mecânica Quântica


1.7. O átomo de Hidrogênio


1.8. Átomos multieletrônicos

2. LIGAÇÕES QUÍMICAS

2.1. Ligação iônica


2.2. Ligação covalente

3. ÁCIDOS E BASES


3.1. Conceito de Arrhenius

3.2. Conceitos de Brönsted-Lowry e de Lewis


3.3. Escala de pH

4. GASES E TERMODINÂMICA QUÍMICA


4.1. Gases ideais e reais


4.2. Termos termodinâmicos – Definições

4.3. Trabalho de calor

4.4. Primeira Lei da Termodinâmica


4.5. Termoquímica

5. LÍQUIDOS E SOLUÇÕES


  5.1. Solubilidade em função da temperatura


  5.2. Equilíbrio líquido-vapor



  5.3. Propriedades coligativas

6.  EQUILÍBRIO QUÍMICO E EQUILÍBRIO IÔNICO EM SOLUÇÃO AQUOSA



6.1. A natureza do equilíbrio químico


6.2. A constante de equilíbrio


6.3. Efeitos externos sobre o equilíbrio


6.4. Equilíbrio iônico na água


6.5. Sais pouco solúveis


6.6. Hidrólise


6.7. Solução tampão

7.  CINÉTICA QUÍMICA


7.1. Velocidade e ordem de uma reação


7.2. Lei de velocidade


7.3. Mecanismos de reações


7.4. Teoria das colisões das reações gasosas 

8.  ELETROQUÍMICA


8.1. Estados de oxidação


8.2. Conceitos de semi-reação


8.3. Células galvânicas


8.4. A equação de Nernst

8.5. Eletrólise


8.6. Aplicações eletroquímicas

9. ESTUDO DO NÚCLEO ATÔMICO


9.1. A natureza do núcleo



  9.1.1. Tamanho do núcleo



  9.1.2. Forma do núcleo



  9.1.3. Massas nucleares



  9.1.4. Forças nucleares

10.  INTRODUÇÃO À QUÍMICA ORGÂNICA


 10.1. O átomo de Carbono


 10.2. Cadeias carbônicas


 10.3. Funções orgânicas – conceito e nomenclatura

11.  ESTATÍSTICA APLICADA À QUÍMICA


 11.1. Erros na análise química




11.1.1 Tipos de erros nos dados experimentais




11.1.2 Erros sistemáticos




11.1.3 Erros aleatórios




11.1.4 Introdução ao tratamento estatístico de erros aleatórios


 11.2. Medidas de tendência central e medidas de dispersão


 11.3. Intervalos de confiança. Testes de significância


 11.4. Regressão linear por mínimos quadrados

12. FUNÇÕES QUIMICA 
      12.1  Conceitos 
       12.2  Quatro principais funções químicas: ácidos, bases, sais e óxidos.
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4. Prova Didática: A prova didática destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos.
A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um tema, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no item 3.2 deste Plano de Concurso.
Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova.

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

O Candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 

5.1 - O memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, inclusive sua produção cientifica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas  à área  de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos  teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

5.2 - A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na  mesma área do Concurso.

A defesa constará de apresentação seguida de argüição e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de, no máximo, 20 (vinte) minutos para cada examinador e de, no máximo, 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

5.3 – A prova de memorial destina-se à avaliação  dos seguintes aspectos:

i) domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

ii) consistência teórica, formativa e prática;

iii) extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

iv) pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

v) dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

vi)  participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

vii) participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do concurso.
6 - Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D;  Memorial –
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 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos da Unidade. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

i) idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

ii) melhor média na Prova Didática;


iii) melhor média na Prova Escrita;

iv) melhor média na defesa de Memorial.

v) melhor pontuação na Prova de Títulos;

vi) maior tempo de magistério no Ensino Superior;

vii) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V- ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE 
O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na unidade.

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;
b) Orientar estudantes de: Iniciação Cientifica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 
c) Participar de Projetos de Ensino e /ou Pesquisa e/ou Extensão no âmbito da Unidade;

d) Integrar-se a todas as atividades Acadêmicas e Administrativas da Unidade Acadêmica .
Breves (Pá), 05 de dezembro de 2008.
__________________________

Carlos Elvio das Neves Paes

Coordenador do Campus 
� EMBED PBrush ���
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